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TEXTO/JUSTIFICACAD

Inclua-se o art. 4° na Medida Provisoria de n°® 520 de 2010 a seguinte redagao:

“Art.4° Poderdo ingressar por meio de convénio, Instituigbes de Ensino Particulares na formacgio
residencial de médicos, enfermeiros e na residéncia média multiprofissional, nas dependéncias
mantidas pela EBSERH".

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente emenda & permitir aos residentes médicos, de faculdades particulares e
demais profissGes na area de atuagio do SUS, os beneficios de ingressarem no exercicic de suas
atividades de residéncia médica.
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